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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 - PREF 

 

De um lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, através da SECRETARIA MUNICPAL DE 

AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL com sede na Rua 

Estanislau Schumann, nº 4873, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.888/0001-86, ora 

representado pelo Senhor Prefeito Municipal VALDECIR KRAUSS, portador do RG 3117245 e 

do CPF 961.336.789-68, no final assinada, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as 

empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº. 023/2023, que selecionou a proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE NITROGENIO LIQUIDO PARA RECARGA DOS 

BOTIJÕES DE ARMAZENAMENTO DE SEMEN BOVINO, PARA O PROGRAMA DE 

INCENTIVO A PECUARIA LEITEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL DE BELA VISTA DO TOLDO, em 

conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

FERTIL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede à R: Mal. Deodoro da Fonseca 

nº 3369, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 83.204.552/001-49, Inscrição Estadual nº 

252263294, ora representada na forma de seus atos constitutivos por HERIBERT PRUST, 

portador do RG nº 1.481.251 e do CPF nº 498.080.289-34 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 

licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela 

Lei de Licitações nº 14.133/2021, e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE NITROGENIO LIQUIDO PARA RECARGA DOS BOTIJÕES DE 

ARMAZENAMENTO DE SEMEN BOVINO, PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO A 

PECUARIA LEITEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL DE BELA VISTA DO TOLDO conforme 

especificações constantes no termo de referência e demais anexos do presente edital. 

 

Item Descrição Qtd Und Valor Unit. Valor Total 

01 Nitrogênio Líquido 7.500,00 LT R$ 2,60 R$ 19.500,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 

Os produtos, objetos desta licitação, deverão ser entregues sem ônus, de acordo com as 

solicitações, em diversos locais dentro do Perímetro Urbano e Rural do Município com o frete 

e demais despesas devendo estarem incluídos no preço. 

Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

após o recebimento da autorização de fornecimento, seguindo rigorosamente as   

quantidades   solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas ordens de 

fornecimento. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta,   devendo   ser 

substituídos   no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, as suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

A ata do registro de preço terá vigência de 01 (um) ano a partir da data da sua publicação, 

na forma do artigo 106, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado respeitada a vigência 

máxima decenal, cabendo a autoridade competente testar que as condições e os preços 
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permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 

ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do artigo 107 da 

referida lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica devidamente atestada pela Diretoria de Compras de por meio de cheque nominal ou 

em conta corrente indicada pela empresa contratada. 

Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número da ata, a descrição dos produtos, 

quantidades, preços unitários e o valor total. 

Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada a esta contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

A despesa estimada onerará as dotações orçamentárias inerentes a compra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 

(dez), o objeto com avarias ou defeitos; 

A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação; 

Deverá entregar, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, a mesma marca 

dos produtos apresentados em sua proposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A administração do Município de Bela Vista do Toldo não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 

sanção prevista no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 

hipótese prevista no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizam, desde já, o 

CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente e interpelação 

judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 156 Lei Federal nº 14.133/2021 do mesmo 

diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação. 
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Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 

Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 1 (um) dias útil antes da data 

final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual 

período, ou seja, por no máximo mais 1 dia útil. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e 

nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (nos) solicitado (s), por dia de atraso 

na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias 

de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa prevista no Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

Pregão nº. 023/2023 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 

A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

CLÁUSULA NONA – FORO 

O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da Comarca de Canoinhas/SC. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi dado por encerrada o presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Bela Vista do Toldo 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

                 _________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO 

CNPJ 01.612.888/0001-86 

Valdecir Krauss 

CPF: 961.336.789-68 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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______________________________ 

FÉRTIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ:83.204.552/0001-49 

HERIBERT PRUST  

CPF: 498.080.289-34 

Representante 

CONTRATADO         

                              

 
 

Visto por: _____________________________________ 

                               ARILDA MIELKE 

                    Assessora Jurídica Municipal 

                              OAB/SC 24958 

  

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________               ______________________________ 

Marlon Vile Schiessl                                Flavio Pacheco Taborda 

CPF:007.080.839-27                   CPF: 003.551.659-37 

 

 

 

__________________________                

Sidinei de Souza                     

CPF: 066.920.349-14                   
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